
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999. 

 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de Investimento 

Imobiliário e dos rendimentos auferidos em aplicação 

ou operação financeira de renda fixa ou variável, ao 

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de 

Pequeno Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem assim a 

legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI, relativamente ao aproveitamento de créditos e à 

equiparação de atacadista a estabelecimento industrial, 

do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 

Seguros ou Relativas a Títulos e Valores Mobiliários - 

IOF, relativamente às operações de mútuo, e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 

relativamente às despesas financeiras, e dá outras 

providências. 

.................................................................................................................................................. 

Art. 11.  O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em 

cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário 

e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou 

tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na 

saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 

e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

................................................................................................................................................ 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.779-1999?OpenDocument


LEI Nº 11.116, DE 18 DE MAIO DE 2005. 

 

Dispõe sobre o Registro Especial, na Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, de produtor 

ou importador de biodiesel e sobre a incidência da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as 

receitas decorrentes da venda desse produto; altera as 

Leis nos 10.451, de 10 de maio de 2002, e 11.097, de 

13 de janeiro de 2005; e dá outras providências.   

................................................................................................................................................... 

Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do 

art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada 

trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei no 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, poderá ser objeto de:  

        I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação 

específica aplicável à matéria; ou 

        II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à 

matéria. 

        Parágrafo único. Relativamente ao saldo credor acumulado a partir de 9 de agosto de 

2004 até o último trimestre-calendário anterior ao de publicação desta Lei, a compensação 

ou pedido de ressarcimento poderá ser efetuado a partir da promulgação desta Lei.  

................................................................................................................................................... 
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